
DIÁRIO OFICIAL
ANO III LAJEADO, QUINTA-FEIRA, 23 DE AGOSTO DE 2018                   EDIÇÃO N° 0587

P O R T A R I A    N.º 25.605, DE 23 DE JULHO DE 2018

             

CONVOCA as professoras que menciona para
cumprirem regime suplementar de trabalho,
CANCELA gratificação e CESSA convocações. 

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11;

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime  Estatutário,  para  cumprirem regime  suplementar  de  trabalho,  com o

respectivo  aumento  do  salário,  cancelar  Adicional  por  Difícil  Provimento  e  cessar

convocações, de acordo com o anexo único, tabelas I, II e III .

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 23 de julho de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISANGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração designada 
pela Portaria 25.584/2018.       

rjas                                                                                       
                                                                                                    
                                                                               
  … Continuação Portaria nº 25.605/2018 – fl. 02/02

ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Jucelaine Bariviera - 9085 10 horas 17/07/18

Atuar  na  EMEI  Pequeno  Lar,  em
substituição  a  servidora  Elisete
Ferrari Mayer, afastada por motivo
de licença saúde.
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Marlete Vieira Lopes - 6058 12 horas 09/07/18 Atuar na EMEF Santo André, para
suprir a falta de profissional.

Raquel Andréa Becker - 9050 10 horas 03/07/18 Atuar  na EMEI Cantinho Infantil,
para suprir a falta de profissional.

Simone Elisa Weber - 9075 10 horas 17/07/18

Atuar na EMEI Entre Amiguinhos,
em substituição a servidora Carla
Fernanda  Castro  da  Silva,
afastada  por  motivo  de  licença
saúde.

Tamara Stacke Worm - 7017 10 horas 19/07/18 Atuar  na  EMEI  Recanto  Infantil,
suprindo falta de profissionais.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CANCELA LOCAL A PARTIR DE

Alessandra Ruwer - 8359 33,33%  ADP-2 EMEI Cantinho Mágico 21/07/18

Nara Bonzanini - 3803 100%  ADP-2 EMEF Francisco Oscar Karnal 01/08/18

Roberta Dullius - 7885 33,33%  ADP-2 EMEI Cantinho Mágico 21/07/18

TABELA III

NOME e MATRÍCULA CESSA
CONVOCAÇÃO ESCOLA A PARTIR DE

Alessandra Ruwer - 8359 10 horas EMEI Cantinho Mágico 21/07/18

Deise Rode - 6638 10 horas EMEI Entre Amiguinhos 21/07/18

Nara Bonzanini - 3803 20 horas EMEF Francisco Oscar Karnal 01/08/18

Roberta Dullius - 7885 10 horas EMEI Cantinho Mágico 21/07/18
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P O R T A R I A    N.º 25.608, DE 26 DE JULHO DE 2018

             

CONVOCA  as  professoras  que  menciona
para  cumprirem  regime  suplementar  de
trabalho e CESSA convocações. 

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11;

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime  Estatutário,  para  cumprirem regime  suplementar  de  trabalho,  com o

respectivo aumento do salário e cessar convocações, de acordo com o anexo único, tabelas I

e II.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 26 de julho de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ELISANGELA HOSS DE SOUZA,
Secretária de Administração designada 
pela Portaria 25.584/2018.      

                                                   
rjas

                   
                                                                                                       
… Continuação Portaria nº 25.608/2018 – fl. 02/02

ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE
/ PERÍODO MOTIVO

Alessandra Ruwer - 8359 10 horas 23/07/18 Atuar  na  EMEI  Entre  Amiguinhos,
em substituição a professora Caren
Luana Castro da Silva, afastada por
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motivo de licença saúde.

Deise Rode - 6638 10 horas 23/07/18

Atuar  na  EMEI  Pequeno  Lar,  em
substituição  a  servidora  Elisete
Ferrari  Mayer,  afastada  por  motivo
de licença saúde.

Denise  Beatriz
Halmenschlager - 6647 10 horas 30/07/18

Atuar na EMEI Cantinho da Alegria,
em substituição a servidora Sheyla
Gonçalves  Andersen,  afastada  por
motivo de licença saúde.

Josiane  Rocha  Christo
Santiago - 6609 10 horas 30/07/18

Atuar na EMEI Cantinho da Alegria,
em substituição a servidora Sheyla
Gonçalves  Andersen,  afastada  por
motivo de licença saúde.

Suzane  Scheeren  Mattje  -
6395 4 horas

02/08/18
 a
 28/12/18

Atuar  na  EMEF  Alfredo  Lopes  da
Silva na disciplina de Ciências.

TABELA II

NOME e MATRÍCULA CESSA
CONVOCAÇÃO ESCOLA A PARTIR DE

Clair Berghahn - 1734 4 horas EMEF  Alfredo  Lopes  da
Silva 01/08/18

Teresinha  Godoy  Knecht  -
5642 10 horas EMEF São Bento 21/07/18
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P O R T A R I A    N.º 25.627, DE 02 DE AGOSTO DE 2018

             

CONVOCA  as  professoras  que  menciona
para  cumprirem  regime  suplementar  de
trabalho e CESSA convocações. 

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei nº  8.795/11;

RESOLVE:

Convocar  as  professoras  do  Quadro  de  Carreira  do  Magistério  Público

Municipal,  regime  Estatutário,  para  cumprirem regime  suplementar  de  trabalho,  com o

respectivo aumento do salário e cessar convocações, de acordo com o anexo único, tabelas I

e II.

Essa portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 02 de agosto de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito. 

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.        

rjas                                                   
  
… Continuação Portaria nº 25.627/2018 – fl. 02/02

ANEXO ÚNICO

TABELA I

NOME e MATRÍCULA CONVOCA A PARTIR DE MOTIVO

Celita  Cinara  Wachholtz  -
8302 10 horas 27/06/18 Atuar na EMEI Pequeno Cidadão,

suprindo falta de profissionais.

Daiane  de  Paula  Pereira
Durayski - 7385 10 horas 27/06/18

Atuar  na  EMEI  Criança  Feliz,
auxiliando  a  diretora  Daniela  de
Lima  Nicolini,  que  está
substituindo  a  diretora  titular
Fabiane Rockenbach  afastada por
motivo de licença maternidade.
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TABELA II

NOME e MATRÍCULA CESSA
CONVOCAÇÃO ESCOLA A PARTIR DE

Cláucia  Regina  Bergesch  -
6645 10 horas EMEI Aprender Brincando 04/08/18

Fabiane  Cristina  Eckhardt  -
7936 10 horas EMEI Entre Amiguinhos 04/08/18

Gisele Cristina Eichler Sauthier
- 7069 10 horas EMEI Aprender Brincando 04/08/18
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P O R T A R I A    N.º 25.641, DE 09 DE AGOSTO DE 2018

INCLUI membro na comissão responsável por
atuar na revisão do Código Municipal do Meio
Ambiente.

               

                                 MARCELO CAUMO,  Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e atendendo ao que consta no expediente

nº 18256/2018;

RESOLVE:

Incluir  a  servidora  Edith  Ester  Zago  de  Mello,  matrícula  8897,  na

comissão  responsável  por  atuar  na  revisão  do  Código  Municipal  do  Meio  Ambiente,

nomeados pela portaria n° 24.945/2017 e alterada pela portaria n° 25.458/2018, que tem

por finalidade promover a consolidação de todos os dispositivos legais vigentes na Secretaria

no  Meio  Ambiente  –  SEMA.  Demais  membros  permanecem inalterados  conforme  anexo

único.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 09 de agosto de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se                                          

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.                                                                    

                  
 

rjas
                                        

… Continuação Portaria n° 25.641/2018 – fl.02/02

ANEXO ÚNICO
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NOME/MATRÍCULA CARGO

BIANCA MOCELIN - 8818 Engenheiro Químico

BRUNA LETICIA THOMAS - 8699 Fiscal de Meio Ambiente

DAIANA PAULA CHINI - 8865 Biólogo

DIONATAN BRIZOLLA MOREIRA - 9766 Dirigente Executivo (Presidente)

EDITH ESTER ZAGO DE MELLO - 8897 Biólogo

ELISANGELA HOSS DE SOUZA - 9301 Assistente Superior

EVELIN ROBERTA SCHNORR - 9455 Dirigente Executivo

ISA CARLA OSTERKAMP - 6596 Professora

JUCARA FERRI - 9089 Engenheira Agrônoma

JULIANA MARIA ZANETTI - 8789 Médico Veterinário

LETICIA CRAIDE DEMAMAN - 5764 Auxiliar de Administração

LUIS ANDRE BENOITT - 9297 Secretário do Meio Ambiente

MARJORIE KAUFFMANN - 9353 Diretora de Secretaria

SABRINA MARQUES WOLF - 8860 Engenheiro Florestal 
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P O R T A R I A    N.º 25.646, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

             
ENQUADRA  a  professora  BRUNA
MEDINA  FINGER  ARNHOLDT  no  nível
“4”.

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com os artigos 15 a 19 da Lei nº 8.795/11,

atendendo ao que consta no expediente n° 7921/2018, 

CONSIDERANDO a solicitação da servidora  Bruna Medina Finger Arnholdt para

alteração de nível,

 CONSIDERANDO a análise realizada pela Secretaria de Educação quanto ao

diploma  do  curso  de  Pós-Graduação  em  Ambiente  e  Desenvolvimento  –  Mestrado

Acadêmico, apresentado pela servidora e sua correlação com a área da educação, 

CONSIDERANDO  a confirmação pela Secretaria de Educação de que o diploma

do curso apresentado tem correlação com a área da educação,

RESOLVE:                  

Enquadrar no nível  “4”  a professora de Educação Infantil,  BRUNA MEDINA

FINGER ARNHOLDT, matrícula 8016, classe A, do Quadro de Carreira do Magistério Público

Municipal, regime Estatutário, a partir de 1º de maio de 2018.

Essa  portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação,  com  efeitos

retroativos a contar de 1° de maio de 2018.

Lajeado, 14 de agosto de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

  
Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
rjas.          
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P O R T A R I A    N.º 25.647, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

             

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  das
Professoras que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 153 e 154  da Lei

Complementar n° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias  a Licença Maternidade concedida

às Professoras, do Quadro de Carreira do Magistério Público Municipal, regime Estatutário,

abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Escola No período de

Ana Lucia de Almeida - 8235 Professor Anos Finais
- Português

EMEF  Francisco
Oscar Karnal

03/07  -
31/08/18

Juliana Akwa - 5583 Professor  Anos
Iniciais EMEF Nova Viena 24/07  -

21/09/18

Paula Fernanda Capelari - 7654 Professor  de
Educação Infantil

EMEI  Amiguinhos
do Jardim

15/07  -
12/09/18

Raquel Ines Puhl Copetti - 6462 Professor  de
Educação Infantil

EMEI  Amiguinhos
do Jardim

29/07  -
26/09/18

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                        Lajeado, 14 de agosto de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.

                   
rjas.                                
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P O R T A R I A    N.º 25.648, DE 14 DE AGOSTO DE 2018

             

PRORROGA  a  Licença  Maternidade  das
servidoras que menciona.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os artigos 153 e 154  da Lei

Complementar n° 001/2016,

RESOLVE:

Prorrogar pelo prazo de 60 (sessenta) dias  a Licença Maternidade concedida

às servidoras, regime Estatutário, abaixo nominadas:

Nome/Matrícula Cargo Setor/Escola No período de

Francinni Luiza Moraes - 7354 Monitor de Creche EMEI Criança Feliz 19/07  -
16/09/18

Mara Sauter - 8826 Assistente Social
Centro  de  Referência
de  Assistência  Social
– CRAS/STHAS

31/07  -
28/09/18

Valeria  Machado  Carpes  -
8646 Monitor de Creche EMEI  Amiguinhos  do

Jardim
21/07  -
18/09/18

Vanessa  Camini  Vettorazzi
Trasel - 8708 Monitor de Creche EMEI  Cantinho

Infantil
21/07  -
18/09/18

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 14 de agosto de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
                                                          
rjas.
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P O R T A R I A    N.º 25.649, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

             
ALTERA   portaria  n°  25.486/2018  e  inclui
limitação  de  atividades  à  servidora
ROSANGELA TILLWITZ.

         
 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar nº 001/2016, e,

CONSIDERANDO o Comunicado de laudo de perícia médica, datado de 03 de

abril de 2018, constante no expediente n° 8278/2018;

RESOLVE:

Alterar  a  portaria  n°  25.486/2018,  indicando que a  servidora ROSANGELA

TILLWITZ, matrícula 9073, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, do Quadro

de Carreira do Magistério Público Municipal, com carga horária de 30 horas semanais, nível

3, regime Estatutário, lotada na EMEI Entre Amiguinhos, deverá ser alocada em turmas com

crianças maiores, dentro do cargo por si ocupado, durante o corrente ano.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2018.

                                        

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se
      

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.
                  
rjas      
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P O R T A R I A    N.º 25.650, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

DETERMINA a limitação de atividades para a
servidora  JANETE  CLAUDETE  PURPER
ocupante do cargo de Professor de Educação
Infantil.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar nº 001/2016, e,

CONSIDERANDO o Laudo de perícia médica, datado de 26 de junho de 2018,

constante no expediente n° 15014/2018;

RESOLVE:

Determinar  a  limitação  de  atividades  para  a  servidora  JANETE CLAUDETE

PURPER, matrícula 7167, ocupante do cargo de Professor de Educação Infantil, do Quadro de

Carreira do Magistério Público Municipal, com carga horária de 30 horas semanais, nível 2,

regime Estatutário, lotada na EMEI Doce Infância, de forma provisória, devendo a mesma,

durante os 30 (trinta) dias seguintes ao seu retorno, datado de 16 de julho de 2018, evitar

carregamento de peso e esforço físico intenso.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2018.

                                         

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.

                                           
rjas.
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P O R T A R I A    N.º 25.651, DE 15 DE AGOSTO DE 2018

DETERMINA a limitação de atividades para o
servidor  DIRCEU  DE  BORBA  ocupante  do
cargo de Operário Especializado.

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o disposto no artigo 43 da Lei

Complementar nº 001/2016, e,

CONSIDERANDO  o  Laudo  de  perícia  médica,  de  14  de  agosto  de  2018,

constante no expediente n° 18941/2018;

RESOLVE:

Determinar  a  limitação  de  atividades  para  o  servidor  DIRCEU DE BORBA,

matrícula  6651, ocupante do cargo de Operário  Especializado, com carga horária  de 40

horas  semanais,  padrão  03,  regime  Estatutário,  lotado  na  Coordenadoria  Especial  de

Trânsito, Transporte e Mobilidade Urbana - SESP, de forma provisória, devendo o mesmo,

durante os 60 (sessenta) dias seguintes ao seu retorno, datado de 13 de setembro de 2018,

evitar carregamento de peso acima de 10 Kg e esforço físico intenso.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 15 de agosto de 2018.

                                         

MARCELO CAUMO,
Prefeito.

Registre-se e Publique-se

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.

                                           
rjas.
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P O R T A R I A    N.º 25.655, DE 21 DE AGOSTO DE 2018

             

APLICA penalidade disciplinar  de  advertência  ao
servidor CELSO FAGUNDES.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de

23 de março de 2016 e atendendo ao que consta no Processo Administrativo Disciplinar

instaurado  pela  Portaria  nº  25.230,  de  05  de  dezembro  de  2017,  que  tramitou  sob

expediente administrativo nº 22529/2017,  

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA ao servidor efetivo CELSO

FAGUNDES,  matrícula  5900,  ocupante  do  cargo  de  Operário  Especializado,  regime

Estatutário,  lotado  na  Secretaria  de  Obras  e  Serviços  Públicos  -  SEOSP,  por  haver

descumprido os deveres insculpidos no art. 181, IX, XI e XV da Lei Complementar nº 001,

de 23 de março de 2016, que estabelece o Regime Jurídico dos Servidores do Município.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de agosto de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA
Secretária de Administração         
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 P O R T A R I A    N.º 25.656, DE 21 DE AGOSTO DE 2018
             

APLICA penalidade disciplinar  de  advertência  ao
servidor DOUGLAS ANGEIESKI DA SILVA.

         

 MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal  de Lajeado, Estado do Rio Grande do

Sul, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com a Lei Complementar nº 001, de

23 de março de 2016 e atendendo ao que consta no Processo Administrativo Disciplinar

instaurado pela Portaria nº 25.142, de 11 de outubro de 2017, que tramitou sob expediente

administrativo nº 22531/2017,  

RESOLVE:

Aplicar a penalidade disciplinar de ADVERTÊNCIA ao servidor efetivo DOUGLAS

ANGEIESKI DA SILVA, matrícula 9081, ocupante do cargo de Geólogo, regime Estatutário,

lotado na Secretaria Municipal de Planejamento - SEPLAN, por transgressão ao disposto nos

incisos I,VII e XIII do art. 181 e incisos V, VI, XXI e XXII do art. 182 da Lei Complementar

nº 001,  de 23 de março de 2016, que estabelece o Regime Jurídico  dos Servidores do

Município.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Lajeado, 21 de agosto de 2018.

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

Registre-se e Publique-se

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA
Secretária de Administração                                   
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EXTRATO DA PORTARIA Nº 25.657, DE 22 DE AGOSTO DE 2018

             
Processo nº 29255/2017 
         

OBJETO: Instauração de Processo Administrativo Disciplinar para apurar possível prática de

infração funcional atribuídas ao servidor André Xavier Koehler, matrículas 1310 e 1619 e

designação dos servidores efetivos JEFERSON BERBIGIER DICK, ocupante do cargo de Fiscal

de Trânsito e dos Serviços de Transporte Urbano, matrícula 6615; GRAZIELA MARIA FICK,

ocupante do cargo de Auxiliar de Administração, matrícula 7083; MARINA ALVES DOS REIS,

ocupante  do  cargo  de  Auxiliar  de  Administração,  matrícula  7130;  e  como  membro

substituto, REJANE MARIA ALESSIO CERUTTI, ocupante do cargo de Auxiliar de Escritório,

matrícula 5541,  para formarem a Comissão Processante.   

FUNDAMENTO LEGAL: artigos 222 a 249 da Lei Complementar 001, de 23 de março de
2016.

PRAZO PARA CONCLUSÃO: 90 (noventa) dias
                                                 

MARCELO CAUMO, 
Prefeito.

Publique-se

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA
Secretária de Administração.           
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EDITA L   Nº 428-02/2018, DE 23 DE AGOSTO DE 2018

PUBLICA  as  notas  dos  Títulos  do  Processo
Seletivo  Simplificado  para  contratação
temporária na função que menciona e ABRE
prazo de recurso. 

MARCELO CAUMO, Prefeito Municipal de Lajeado, Estado do Rio

Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, TORNA PÚBLICO o presente Edital para

divulgar o que segue:

PUBLICA as notas dos Títulos do Processo Seletivo Simplificado

para contratação temporária na função de MONITOR DE CRECHE, Edital de Abertura nº 387-

02/2018, conforme anexo I.

ABRE o prazo de 2 (dois) dias úteis, em 24 e 27 de agosto de

2018, para interposição de recurso quanto ao resultado das notas dos títulos. 

GABINETE DO PREFEITO, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2018.
 

MARCELO CAUMO,
Prefeito

Registre-se. Publique-se.

ANDREIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração.                                     

gmf.

… Continuação Edital nº 428-02/2018 – fl. 02/02

ANEXO I

Nº Inscrição Nome Notas

013 CLEMILDA PETERSEN 234

009 JÉSSICA WAHLBRINCK 172

015 SINÁRA WIEBBELLING 135

020 ALINE FLORES DOS SANTOS 112
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010 DAIANA APARECIDA PEREIRA DOS SANTOS EDTT 81

014 CARINE DOS SANTOS 69

026 FABIANA PAULA FABRIS 65

028 MARINA MATTES FISCHER 63

024 EVA LORENA REIS SCHMITZ 53

017 CARINA ROSANA DE LIMA 50

018 LUCIANA MORAES PILAR 46

025 DEISE CAROLINE DA SILVA NUNES 46

004 AMANDA RIVERO MATTE 45

019 ROSÉLI DE CÁSSIA DIAS WEISSHEIMER 45

022 REGINA MENDES 45

007 FERNANDA CAMILA QUEIROZ LAGEMANN 42

012 CARINA DURAYSKI CAYE 36

016 THAUHANA CÁSSIA GASPAROTTO KUHN 33

006 TAINÁ BARBOSA SOSMAYER 30

011 RAÍSSA SOFIA SCHMITT 30

021 FERNANDA FRANCIEL DOS SANTOS 30

008 BRUNA THAIS WELZBACHER 20

001 MARIGLEIZER ALVES DA ROSA 00

002 DANIELA DA ROSA MATOS 00

003 PAULA CARMINATTI MESSER 00

005 MARLA RITA CAVALLI 00

023 MAGDA SILVA 00

027 EDUARDO DOS SANTOS PEREIRA 00
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EDITAL  DE CONVOCAÇÃO PSS N.º 429-02/2018

O PREFEITO MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, no

uso de suas atribuições legais, de conformidade com o Decreto nº 9.990 de 03 de agosto de

2016,  atendendo  ao  que  consta  na  Lei  n°  10.565,  de  19/02/2018  e  considerando  a

desistência da candidata Angélica Scheeren Schuster, faz saber a quem interessar possa,

que no prazo de 02 (dois) dias úteis a contar da data da notificação, a candidata, abaixo

mencionada,  deverá  comparecer  no  Departamento  de  Recursos  Humanos  da  Prefeitura

Municipal de Lajeado, para aceitação e confirmação de seu nome para contratação, em até 5

(cinco) dias úteis,  na função que menciona, por ter sido aprovada em Processo Seletivo

Simplificado, conforme Edital de Abertura nº 337-01/2017, sob pena de perder o direito de

contratação na função.

 Professor Anos Iniciais – Edital de Homologação nº 008-02/2018
 

  JUCIANE MIORANDO - Classificação 86º lugar

         GABINETE DO PREFEITO, 23 de agosto de 2018.
   

MARCELO CAUMO,
Prefeito.  

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE

ANDRÉIA VIEIRA BRISOLARA,
Secretária de Administração. 
gmf.       
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